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Executivo

Decreto nº 3238 de 06 de maio de 2011Decreto nº 3238 de 06 de maio de 2011Decreto nº 3238 de 06 de maio de 2011Decreto nº 3238 de 06 de maio de 2011Decreto nº 3238 de 06 de maio de 2011
Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no “orçamento corrente” da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei nº 2686, de 03.12.2010, um crédito adicional suplementar, no valor de R$
30.000,00 (trinta mil reais), a fim de suplementar a seguinte dotação orçamentária:

Art. 2º  - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de anulação parcial de
dotação (art. 43, § 1º, II, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil rais), conforme
programação abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 06 de maio de 2011, 113 do Distrito e 64 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicado e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 06 de maio de 2011.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 3233 de 29 de abril de 2011Decreto nº 3233 de 29 de abril de 2011Decreto nº 3233 de 29 de abril de 2011Decreto nº 3233 de 29 de abril de 2011Decreto nº 3233 de 29 de abril de 2011
Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no “orçamento corrente” da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei Municipal nº 2686, de 03.12.2010, um crédito adicional suplementar, no
valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), a fim de suplementar a seguinte dotação orçamentária:

Art. 2º  - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de anulação parcial de
dotações (art. 43, § 1º, II, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), conforme
programação abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 29 de abril de 2011, 113 do Distrito e 64 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicado e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 29 de abril de 2011.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 3237 de 06 de maio de 2011Decreto nº 3237 de 06 de maio de 2011Decreto nº 3237 de 06 de maio de 2011Decreto nº 3237 de 06 de maio de 2011Decreto nº 3237 de 06 de maio de 2011
Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no “orçamento corrente” da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei Municipal nº 2686, de 03.12.2010, um crédito adicional suplementar, no
valor de R$ 355.000,00 (trezentos e cinquenta e cinco mil reais), a fim de suplementar as seguintes
dotações orçamentárias:

Art. 2º  - O credito aberto por este Decreto será coberto com recursos provenientes de excesso de
arrecadação no valor de 355.000,00 (trezentos e cinquenta e cinco mil reais).

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 06 de maio de 2011, 113 do Distrito e 64 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicado e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 06 de maio de 2011.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 3239 de 06 de maio de 2011Decreto nº 3239 de 06 de maio de 2011Decreto nº 3239 de 06 de maio de 2011Decreto nº 3239 de 06 de maio de 2011Decreto nº 3239 de 06 de maio de 2011
Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.
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Decreto nº 3241 de 09 de maio de 2011Decreto nº 3241 de 09 de maio de 2011Decreto nº 3241 de 09 de maio de 2011Decreto nº 3241 de 09 de maio de 2011Decreto nº 3241 de 09 de maio de 2011
Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no “orçamento corrente” da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei nº 2686, de 03.12.2010, um crédito adicional suplementar, no valor de R$
15.000,00 (quinze mil reais), a fim de suplementar a seguinte dotação orçamentária:

Art. 2º  - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de anulação parcial de
dotação (art. 43, § 1º, II, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), conforme
programação abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 09 de maio de 2011, 113 do Distrito e 64 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicado e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 09 de maio de 2011.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 3243 de 12 de maio de 2011Decreto nº 3243 de 12 de maio de 2011Decreto nº 3243 de 12 de maio de 2011Decreto nº 3243 de 12 de maio de 2011Decreto nº 3243 de 12 de maio de 2011
Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no “orçamento corrente” da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei nº 2686, de 03.12.2010, um crédito adicional suplementar, no valor de R$
32.500,00 (trinta e dois mil e quinhentos reais), a fim de suplementar a seguinte dotação orçamentária:

Art. 2º  - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de anulação parcial de
dotação (art. 43, § 1º, II, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ 32.500,00 (trinta e dois mil e quinhentos reais),
conforme programação abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 12 de maio de 2011, 113 do Distrito e 64 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicado e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 12 de maio de 2011.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 3242 de 09 de maio de 2011Decreto nº 3242 de 09 de maio de 2011Decreto nº 3242 de 09 de maio de 2011Decreto nº 3242 de 09 de maio de 2011Decreto nº 3242 de 09 de maio de 2011
Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no “orçamento corrente” da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei Municipal nº 2686, de 03.12.2010, um crédito adicional suplementar, no
valor de R$ 462,47 (quatrocentos e sessenta e dois reais e quarenta e sete centavos), a fim de suplementar
a seguinte dotação orçamentária:

Art. 2º - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de excesso de arrecadação
no valor de R$ 462,47 (quatrocentos e sessenta e dois reais e quarenta e sete centavos).

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 09 de maio de 2011, 113 do Distrito e 64 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicado e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 09 de maio de 2011.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Secretaria Municipal da Administração

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no “orçamento corrente” da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei nº 2686, de 03.12.2010, um crédito adicional suplementar, no valor de R$
3.000,00 (três mil reais), a fim de suplementar a seguinte dotação orçamentária:

Art. 2º  - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de anulação parcial de
dotação (art. 43, § 1º, II, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ 3.000,00 (três mil rais), conforme programação
abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 06 de maio de 2011, 113 do Distrito e 64 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicado e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 06 de maio de 2011.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Secretaria Municipal da Administração
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Decreto nº 3244 de 12 maio de 2011Decreto nº 3244 de 12 maio de 2011Decreto nº 3244 de 12 maio de 2011Decreto nº 3244 de 12 maio de 2011Decreto nº 3244 de 12 maio de 2011
Cria a Comissão Técnica de Saúde Mental, conforme especifica e da outras providencias

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC; e,

Considerando o disposto no Processo Administrativo nº 0799/11, de 17.03.2011.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Este Decreto cria a Comissão Técnica de Saúde Mental, órgão consultivo da Secretaria Municipal
da Saúde da Municipalidade.

Ar t. 2º - A Comissão Técnica de Saúde Mental compete:

I -  atuar na realização do projeto CAPS I (Centro de Atendimento Psicoterapêutico).
II -  propiciar condições para a formação de pessoal especializado e promover seu aperfeiçoamento.

Ar t. 3º - A  Comissão Técnica de Saúde Mental será composta por 5 (cinco) membros da Secretaria
Municipal da Saúde da Municipalidade.

Art. 4°  - O exercício das funções dos membros da Comissão Técnica de Saúde Mental, no âmbito do
Município de Cordeirópolis, ora nomeados não será remunerada, portanto, sem ônus ao Município, sendo
considerados relevantes ao serviço público municipal.

Art. 5º  - Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar as atribuições e atividades da Comissão
Técnica de Saúde Mental.

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis,, aos 12 de maio de 2011, 113 do Distrito e 64 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal de Administração. Publicado
e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 12 de maio de 2011.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal de Administração

Decreto nº 3245 de 12 de maio de 2011Decreto nº 3245 de 12 de maio de 2011Decreto nº 3245 de 12 de maio de 2011Decreto nº 3245 de 12 de maio de 2011Decreto nº 3245 de 12 de maio de 2011
Dispõe sobre a constituição do Conselho Municipal de Saúde do Município de Cordeirópolis, conforme
especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC; e,

Considerando o que preceitua a Lei Municipal nº 2137, de 18 de março de 2003, (cria o Conselho
Municipal de Saúde), especificamente em seu art. 3º; e,

Considerando o disposto no Processo Administrativo nº 0883/11, de 25.03.2011.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica constituído o Conselho Municipal de Saúde do Município de Cordeirópolis - C.M.S, e para
sua formação serão nomeados como membros os seguintes representantes:

I – Representação do Poder Público.

Secretaria Municipal da Saúde ou Secretaria Estadual de Saúde

Titular - Kelen Cristina Rampo Carandina
Suplente - Hellen Cristina Rubini Teixeira

Representante de outras Secretarias Municipais

Titular - Sandra Aparecida Avi
Suplente - Soraia Maestrello Corte

II – Representação dos Prestadores Privados dos Serviços.

Representante de entidades com fins lucrativos

Titular - Zenith Mello di Battista
Suplente - Beatriz Vitto

Representante de entidades sem fins lucrativos

Titular - Ana Rita Fonseca Del Bianco Diório
Suplente -  Nadir de Castro Figueira

III – Representação dos Profissionais de Saúde.

Representante dos Servidores Públicos da Saúde - Hospital

Titular - Paula Furlan
Suplente - Fátima Aparecida Beraldo Alves Galante

Representante dos Servidores Públicos da Saúde - Secretaria da Saúde

Titular - Neusa Aparecida Damélio de Moraes
Suplente - Maira Teixeira dos Santos Castellar

IV – Representação dos Usuários

Representantes de entidade de clubes de serviços e de entidades assemelhadas:

Titulares - Ricardo Bertasso
   Vanessa Cristina Antonio

Suplentes - Vanderlei Francisco Fonoff
     Marcella de Oliveira Gonçalves

Representante de Associações de Pessoas Jurídicas com ou sem fins lucrativos

Titular - Márcia Carron Lopes
Suplente - Alice Fleury Ferraz do Amaral

Representante de Programa Religioso em Defesa da Saúde

Titular - Marlene Conceição Rodrigues Rinaldi
Suplente - Elder Pereira

Representantes de Associação de Moradores:

Titulares - Antonia da Silva Santos
   Renata Paulista Gonçalves

Suplentes - Sebastião Vieira
     Junio Furtado da Costa

Art. 2º  - O Conselho, de que trata o “caput” do artigo 1º deste Decreto, tem como Presidente: Neusa
Aparecida Damélio de Moraes e   Vice Presidente: Vanessa Cristina Antonio.

Art. 3º  – Os membros do Conselho exercerão mandato de 2 (dois) anos, (período de 30.04.2011 a
29.04.2013), admitida a recondução por uma única vez.

Art. 4º  - No termino do mandato do Prefeito Municipal, considerar-se-ão dispensados os conselheiros do
CMS que representem o Poder público, ficando estabelecido que os demais representantes continuarão
exercendo o mandato até o dia 30 de junho da gestão subsequente.

Art. 5°  - O exercício das funções dos membros do Conselho Municipal de Saúde do Município de
Cordeirópolis, ora nomeados não será remunerada, portanto, sem ônus ao Município, sendo considerados
relevantes ao serviço público municipal.

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 30
de abril de 2011, revogadas as disposições em contrário, especificamente, o Decreto nº 2773, de 22 de
junho de 2009.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 12 de maio de 2011, 113 do Distrito e 64 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal de Administração. Publicada e
registrada no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 12 de maio de 2011.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo - Chefe

Secretaria Municipal de Administração
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Decreto nº 3246 de 12 de maio de 2011Decreto nº 3246 de 12 de maio de 2011Decreto nº 3246 de 12 de maio de 2011Decreto nº 3246 de 12 de maio de 2011Decreto nº 3246 de 12 de maio de 2011
Suplementa dotações do orçamento vigente,conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no “orçamento corrente” da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei nº 2686, de 03.12.2010, um crédito adicional suplementar, no valor de R$
14.500,00 (catorze mil e quinhentos reais), a fim de suplementar a seguinte dotação orçamentária:

Art. 2º  - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de anulação parcial de
dotação (art. 43, § 1º, II, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ 14.500,00 (catorze mil e quinhentos reais),
conforme programação abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 12 de maio de 2011, 113 do Distrito e 64 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicado e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 12 de maio de 2011.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 3247 de 12 de maio de 2011Decreto nº 3247 de 12 de maio de 2011Decreto nº 3247 de 12 de maio de 2011Decreto nº 3247 de 12 de maio de 2011Decreto nº 3247 de 12 de maio de 2011
Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no “orçamento corrente” da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei nº 2686, de 03.12.2010, um crédito adicional suplementar, no valor de R$
6.000,00 (seis mil reais), a fim de suplementar a seguinte dotação orçamentária:

Art. 2º  - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de anulação parcial de
dotação (art. 43, § 1º, II, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), conforme programação
abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 12 de maio de 2011, 113 do Distrito e 64 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicado e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 12 de maio de 2011.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 3248 de 12 de maio de 2011Decreto nº 3248 de 12 de maio de 2011Decreto nº 3248 de 12 de maio de 2011Decreto nº 3248 de 12 de maio de 2011Decreto nº 3248 de 12 de maio de 2011
Da nova redação ao artigo 1º, do Decreto nº 3240, de 06 de maio de 2011, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC; e,

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 2329, de 14.03.2006.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º – O artigo 1º, do Decreto nº 3240, de 06 de maio de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º  - Fica constituído o Conselho Municipal de Preservaçãodo Patrimônio Cultural de
Cordeirópolis - CONPREPACC, e para sua formação serão nomeados como membros os seguintes
representantes:

Presidente
Lourdes Aparecida Boteon Pio - R.G. nº 4.729.313 - Secretaria Municipal de Educação.

Membros
Gilberto Peruchi -  R.G. nº 5.374.230-8 - Secretario Municipal deObras, Urbanismo e Serviços

Públicos
Dr. Marco Antonio Magalhães dos Santos - R.G. nº 19.821.389 - Advogado
Prof. Paulo César Tamiazo - RG nº 20.248.008 -Câmara Municipal de Cordeirópolis
Mariane Bertanha - RG nº 41.105.233-0 - Conselho Municipal daDefesa do Meio Ambiente -

“CONDEMA”
Gisele Surge - RG nº 9.246.182-1 - Arquiteta atuante no Município.
Dr. Gerson Castelar - RG nº 29.548.362-3 - Representante  local da “OAB-SP”.
Elizete Aparecida Peruchi Borgia - RG nº 10.257.814 - Centro deCitricultura “Sílvio Moreira”

- do IAC.
Sílvia Regina Zaia Hespanhol - RG nº 13.644.919-0 -Representante do Grupo Teatral

“Pingo D’Água”.

Art. 2º  – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 12 de maio de 2011, 113 do Distrito e 64 do Município.
Carlos Cezar Tamiazo

Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração. Publicado,
e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 12 de maio de 2011.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

PPPPPororororortaria nº 8024 de 20 detaria nº 8024 de 20 detaria nº 8024 de 20 detaria nº 8024 de 20 detaria nº 8024 de 20 de
maio de 2011maio de 2011maio de 2011maio de 2011maio de 2011

Dispõe sobre a substituição do Chefe da Tesouraria
- Secretaria  Municipal  de  Finanças  e Orçamento
da Municipalidade, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que
lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e
XIX, da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis
- LOMC; e,

Considerando o que dispõe o memorando
expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos
- Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade, anexo a esta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º  – Fica designado o servidor Sr Sandro
Henrique Botion -   Oficial Administrativo, para
no período de 23.05 a 11.06.2011 - 20 (vinte)
dias, substituir por motivo de férias o Sr. Carlos
Eduardo Zaros, (Chefe da Tesouraria), ambos
lotados na Secretaria Municipal de Finanças e
Orçamento da Municipalidade, exercendo e
respondendo interinamente pela Tesouraria da
Municipalidade, com percepção de remuneração
correspondente ao do titular.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis,aos 20
de maio de 2011, 113 do Distrito e 64 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa
- Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicada e registrada no Paço
Municipal “Antonio Thirion” , em 20 de maio de
2011.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

PPPPPororororortaria nº 8026 de 24 detaria nº 8026 de 24 detaria nº 8026 de 24 detaria nº 8026 de 24 detaria nº 8026 de 24 de
maio de 2011maio de 2011maio de 2011maio de 2011maio de 2011

Dispõe sobre recondução de servidor ao seu
emprego  público de  origem na  Secretaria
Municipal  de Obras,Urbanismo  e  Serviços
Públicos   da  Municipalidade, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
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PPPPPororororortaria nº 8027 de 24 detaria nº 8027 de 24 detaria nº 8027 de 24 detaria nº 8027 de 24 detaria nº 8027 de 24 de
maio de 2011.maio de 2011.maio de 2011.maio de 2011.maio de 2011.

Convalida concessão de Licença Maternidade a
servidora,lotada  no Quadro  de Pessoal  Celetista
Permanente da Secretaria Municipal da
Administração da Municipalidade,
conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que
lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e
XIX, da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis
- LOMC; e,

Considerando o disposto no memorando
expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos
- Secretaria Municipal da Administração, anexo a
esta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º  - Fica a contar de 15 de maio de 2011,
convalidada a concessão de Licença Maternidade,
a servidora Sra. Nadja Nicolau Pereira de Souza,
lotada no emprego público de Auxiliar de Serviços
Gerais – Quadro de Pessoal Celetista Permanente
da Secretaria Municipal da Administração da
Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, no período
de 15.05 a 10.11.2011, tudo de conformidade com
os termos do inciso XVIII do art. 7º da Constituição
Federal, de 05 de outubro de 1988, e da Emenda nº
14, de 15.07.2009 da Lei Orgânica do Município
de Cordeirópolis.

Art. 2º  - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos
24 de maio de 2011, 113 do Distrito e 64 do
Município.

Edital de Convocação - Edital 001/2008Edital de Convocação - Edital 001/2008Edital de Convocação - Edital 001/2008Edital de Convocação - Edital 001/2008Edital de Convocação - Edital 001/2008
Dispõe sobre convocação de candidato habilitado e classificado no processo seletivo conforme dispõe o
edital de nº 001/2008, conforme especifica:-

Carlos Cezar Tamiazo, prefeito do município de Cordeirópolis, estado de São Paulo, usando das
atribuições legais:

R e s o l v e : -

I -  Pelo presente, fica convocado, conforme discriminado abaixo, para comparecer, no período de 26/
05/2011 a 30/05/2011 na Seção do Pessoal da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, sito à
Praça Francisco Orlando Stocco nº 35 o candidato habilitado e classificado no concurso edital 001/
2008 de 29.04.2008 , para manifestar anuência sobre a admissão e demais providências cabíveis.

Vigia
Nome Classificação
Juliana Elita Batista 10º lugar

Merendeira
Nome Classificação
Adriana Cristina Buratti 28º lugar

II –  Se o candidato se achar impossibilitado de comparecer, poderá fazer-se representar por seu procurador
devidamente credenciado.
III -  O não comparecimento do candidato convocado implicará na perda dos direitos decorrentes de sua
habilitação no processo seletivo em apreço, para efeito de ingresso.
IV -  Independentemente de publicação em jornal, a presente convocação está sendo feita diretamente ao
interessado.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, 26 de maio de 2011.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Publicado no Paço Municipal de Cordeirópolis, 26 de maio de 2011.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Departamento de Administração

PPPPPororororortaria nº 8028 de 24 detaria nº 8028 de 24 detaria nº 8028 de 24 detaria nº 8028 de 24 detaria nº 8028 de 24 de
maio de 2011maio de 2011maio de 2011maio de 2011maio de 2011

Convalida remoção de servidora do Quadro de
Pessoal da Secretaria Municipal da Administração
para o Quadro de Pessoal  da  Secretaria  Municipal
da  Saúde - Prefeitura Municipal  de  Cordeirópolis,
conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo– Prefeito Municipal de
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que
lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e
XIX, da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis
- LOMC; e,

Considerando o disposto no memorando
expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos
- Secretaria Municipal da Administração, anexo a
esta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1°  - Fica a contar de 23 de maio de 2011,
convalidada a remoção da servidora Cacilda
Aparecida Rubbo, lotada no emprego público de
Agente Administrativa - Quadro de Pessoal da
Secretaria Municipal da Administração para o
Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal da Saúde
- Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, tudo de
conformidade com a Lei Complementar nº 141, de
30 de abril de 2009, com posteriores  alterações.

Art. 2°  - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em
contrario.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos
24 de maio de 2011, 113 do Distrito e 64 do
Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa
- Secretaria Municipal da Administração. Publicada,
e registrada no Paço Municipal “Antonio
Thirion” , em 24 de maio de 2011.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo - Chefe

Secretaria Municipal da Administração

atribuições legais, e em conformidade com o que
lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e
XIX, da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis
- LOMC; e,

Considerando o disposto no Processo
Administrativo nº 1208/11, de 02.05.2011.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - Fica a contar de 1º de junho de 2011, o
servidor Sr. José Roberto Roxo, portador do R.G nº
3.755.025-6 - SSP/PR, reconduzido ao seu emprego
público de origem, ou seja, Pedreiro - Ref. 04 (ch-
40) na Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e
Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de
Cordeirópolis (Lei Municipal Complementar nº
141, de 30 de abril de 2009, com posteriores
alterações).

Art. 2º  - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação,  revogadas as disposições em
contrário, especificamente, a Portaria nº 4131, de
02 de junho de 1997.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos
24 de maio de 2011, 113 do Distrito e 64 do
Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa
- Secretaria Municipal da Administração. Publicada
e registrada no Paço Municipal “Antonio
Thirion” , em 24 de maio de 2011.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Nova Data da Sessão PúblicaNova Data da Sessão PúblicaNova Data da Sessão PúblicaNova Data da Sessão PúblicaNova Data da Sessão Pública
do Prdo Prdo Prdo Prdo Preeeeegão em gão em gão em gão em gão em VVVVViririririrtude detude detude detude detude de
Modificações no EditModificações no EditModificações no EditModificações no EditModificações no Editalalalalal

Pregão Presencial nº 21/2011
Objeto: registro de preços para aquisição de Materiais
de Limpeza.
Nova data da Sessão Pública do Pregão: 20/06/2011, às
9:00 horas.
Local: Departamento de Suprimentos da Prefeitura
Municipal de Cordeirópolis, situada à Praça Francisco
Orlando Stocco, nº 35, Centro, Cordeirópolis/SP.
A Prefeitura do Município de Cordeirópolis, Estado de
São Paulo, torna público que, no dia, horário e local
acima indicado, realizar-se-á a sessão pública de licitação
na modalidade Pregão Presencial. O edital completo
poderá ser retirado no endereço supracitado, no horário
das 12:00 às 17:00 horas, ou através do sítio da PMC
(www.cordeiropolis.sp.gov.br). Não serão enviados
editais pelo correio ou por e-mail.

Cordeirópolis, 01 de junho de 2011.

Jerson Adilson Rivabem
Diretor de Suprimentos

EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATTTTTO DO O DO O DO O DO O DO TERMO DETERMO DETERMO DETERMO DETERMO DE
CONCESSÃO DECONCESSÃO DECONCESSÃO DECONCESSÃO DECONCESSÃO DE

LICENÇA MALICENÇA MALICENÇA MALICENÇA MALICENÇA MATERNIDTERNIDTERNIDTERNIDTERNIDADEADEADEADEADE

De ordem do Prefeito Municipal, faço público para
conhecimento de interessados, que a Prefeitura
Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo,
celebrou Termo de Concessão de Licença
Maternidade - Contrato nº 022/20108, nos moldes
do que abaixo se resume:

Do Termo de Concessão de Licença Maternidade

Contratada: Áurea Tanora Rodrigues Fraga
Contratante: Prefeitura Municipal de
Cordeirópolis.
Objeto: Fica a contar de 23 de maio de 2011,

EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATTTTTO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRATTTTTOOOOO

De ordem do Prefeito Municipal, faço público para
conhecimento de interessados, que a Prefeitura
Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo,
celebrou Termo de Contrato, nos moldes do que abaixo
se resume:

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa
– Secretaria Municipal da Administração. Publicada,
e registrada no Paço Municipal “Antonio
Thirion” , em 24 de maio de 2011.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Secretaria Municipal da Administração

concedida Licença-Maternidade, a servidora
contratada Sra. Áurea Tanora Rodrigues Fraga,
portadora do RG nº 40.778.009-9, no período de
23.05 a 18.11.2011.
Data: 23.05.2011.

Secretaria Municipal da Administração

Contrato de prestação de serviços nº 062/2011.
Contratante - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis
Contratada - Sueli Ana Fernandes Rodrigues
Objeto: A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis/SP,
contrata Sueli Ana Fernandes Rodrigues, nos termos da
Lei nº 2599 de 17.06.2009, respeitando-se classificação
no Processo Seletivo nº 001/2010, onde a candidata
obteve aprovação, classificando-se em 51 lugar, logrando
assim habilitação para contratação por prazo
determinado no emprego público de Professora PEB I-
QM (ch-30), junto a Secretaria Municipal de Educação
da Municipalidade, com jornada de 30 (trinta) horas
semanais, com salário de R$ 1.484,66 (hum mil,
quatrocentos e oitenta e quatro reais e sessenta e seis
centavos) por mês.
Vigência: 02.05 a 28.10.2011
Data: 02.05.2011

Secretaria Municipal da Administração
Coordenadoria de Recursos Humanos

Pregão Presencial nº 26/11Pregão Presencial nº 26/11Pregão Presencial nº 26/11Pregão Presencial nº 26/11Pregão Presencial nº 26/11

Objeto: prestação de serviços especializados, visando à
implantação de um sistema municipal de inteligência
metropolitana.
Data da Sessão Pública do Pregão: 17/06/2011, às 9:00
horas
Prazo para realização da Visita Técnica: 16/06/2011
Local: Departamento de Suprimentos da Prefeitura
Municipal de Cordeirópolis, situada à Praça Francisco
Orlando Stocco, nº 35, Centro, Cordeirópolis/SP.
A Prefeitura do Município de Cordeirópolis, Estado de
São Paulo, torna público que, no dia, horário e local
acima indicado, realizar-se-á a sessão pública de licitação
na modalidade Pregão Presencial. O edital completo
poderá ser retirado no endereço supracitado, no horário
das 12:00 às 17:00 horas. Não serão enviados editais
pelo correio ou por e-mail.

Cordeirópolis, 01 de junho de 2011.

Jerson Adilson Rivabem
Diretor de Suprimentos.
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EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATTTTTO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRATTTTTOSOSOSOSOS

De ordem do Exmo. Sr. Prefeito Municipal faz-se público, para conhecimento dos interessados, que a

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, celebrou contrato, nos moldes do que abaixo

se resume:

Contrato nº. 033/2011

Data: 30/05/2011

Valor: R$ 74.000,00

Licitação: dispensada, nos termos do art. 25, III, da Lei Federal nº. 8.666/93.

Contratada: Fama Music Produções Artísticas Ltda.

Objeto: prestação de serviços de apresentação artística com a dupla Cezar e Paulinho

Vigência: até 13 de junho de 2011.

Processo Administrativo 1375/2011

Contrato nº. 034/2011

Data: 30/05/2011

Valor: R$ 45.000,00

Licitação: dispensada, nos termos do art. 25, III, da Lei Federal nº. 8.666/93.

Contratada: Fama Music Produções Artísticas Ltda.

Objeto: prestação de serviços de apresentação artística com a banda CPM 22

Vigência: até 13 de junho de 2011.

Processo Administrativo 1375/2011

Contrato nº. 035/2011
Data: 30/05/2011

Valor: R$ 40.000,00

Licitação: dispensada, nos termos do art. 25, III, da Lei Federal nº. 8.666/93.

Contratada: Geraldo Lamanna Eventos - ME

Objeto: prestação de serviços de apresentação artística com o cantor Mazinho Quevedo e orquestra

Vigência: até 13 de junho de 2011.

Processo Administrativo 1375/2011

Contrato nº. 036/2011
Data: 30/05/2011

Valor: R$ 75.000,00

Licitação: dispensada, nos termos do art. 25, III, da Lei Federal nº. 8.666/93.

Contratada: Geraldo Lamanna Eventos - ME

Objeto: prestação de serviços de apresentação artística com o cantor Edson e banda

Vigência: até 13 de junho de 2011.

Processo Administrativo 1375/2011
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NONONONONOVVVVVA DA DA DA DA DAAAAATTTTTA DA DA DA DA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO EMA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO EMA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO EMA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO EMA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO EM
VIRVIRVIRVIRVIRTUDE DE MODIFICAÇÕES NO EDITTUDE DE MODIFICAÇÕES NO EDITTUDE DE MODIFICAÇÕES NO EDITTUDE DE MODIFICAÇÕES NO EDITTUDE DE MODIFICAÇÕES NO EDITALALALALAL

Pregão Presencial nº 17/2011
Objeto: registro de preços para aquisição de gêneros alimentícios diversos.
Nova data da Sessão Pública do Pregão: 27/06/2011, às 9:00 horas.
Prazo para realização da Vistoria: 22/06/2011
Local: Departamento de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, situada à Praça Francisco
Orlando Stocco, nº 35, Centro, Cordeirópolis/SP.
A Prefeitura do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, torna público que, no dia, horário e local
acima indicado, realizar-se-á a sessão pública de licitação na modalidade Pregão Presencial. O edital
completo poderá ser retirado no endereço supracitado, no horário das 12:00 às 17:00 horas, ou através do
sítio da PMC (www.cordeiropolis.sp.gov.br). Não serão enviados editais pelo correio ou por e-mail.

Cordeirópolis, 01 de junho de 2011.

Jerson Adilson Rivabem
Diretor de Suprimentos

NONONONONOVVVVVA DA DA DA DA DAAAAATTTTTA DA DA DA DA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO EMA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO EMA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO EMA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO EMA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO EM
VIRVIRVIRVIRVIRTUDE DE MODIFICAÇÕES NO EDITTUDE DE MODIFICAÇÕES NO EDITTUDE DE MODIFICAÇÕES NO EDITTUDE DE MODIFICAÇÕES NO EDITTUDE DE MODIFICAÇÕES NO EDITALALALALAL

Pregão Presencial nº 19/2011
Objeto: registro de preços para aquisição de materiais médico/hospitalares.
Nova data da Sessão Pública do Pregão: 22/06/2011, às 9:00 horas.
Local: Departamento de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, situada à Praça Francisco

Orlando Stocco, nº 35, Centro, Cordeirópolis/SP.
A Prefeitura do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, torna público que, no dia, horário e local
acima indicado, realizar-se-á a sessão pública de licitação na modalidade Pregão Presencial. O edital
completo poderá ser retirado no endereço supracitado, no horário das 12:00 às 17:00 horas, ou através do
sítio da PMC (www.cordeiropolis.sp.gov.br). Não serão enviados editais pelo correio ou por e-mail.

Cordeirópolis, 01 de junho de 2011.

Jerson Adilson Rivabem
Diretor de Suprimentos

DeDeDeDeDeparparparparpartamento de Suprimentostamento de Suprimentostamento de Suprimentostamento de Suprimentostamento de Suprimentos

Edital 37/2011, Convite. Objeto: Execução de serviços de pintura manual e mecanizada de meio fio, guias
e sarjetas das calçadas e logradouros públicos do Município de Cordeirópolis. A COMPAJUL comunica,
para conhecimento de interessados, que deliberou quanto ao julgamento da referida licitação pelo critério
de menor preço global onde, decidiu, após análise dos documentos e propostas das concorrentes pela
seguinte classificação: 1º - M.M. Tecnologia Ambiental Ltda - EPP com valor global de R$76.800,00; 2º
- G.M. Rodrigues Serviços - ME com valor global de R$78.400,00; 2º - Center Terraplenagem e Construção
Ltda com valor global de R$78.400,00, 4º - Engetec Serviços de Mão-de-Obra em Construção Civil Ltda
- ME com valor global de R$80.000,00. Abre-se o prazo de 02 (dois) dias úteis para eventual interposição
de recursos.

Cordeirópolis, 01 de junho de 2011.

Jerson Adilson Rivabem
Diretor de Suprimentos
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ATOS OFICIAIS  DO PODER

Legislativo

PPPPPororororortaria nº 3,taria nº 3,taria nº 3,taria nº 3,taria nº 3, de 20 de maio de 2011 de 20 de maio de 2011 de 20 de maio de 2011 de 20 de maio de 2011 de 20 de maio de 2011
Substitui membro da Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações.

Prof. WILSON JOSÉ DIÓRIO , Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis, no uso da atribuição

concedida pela alínea “e” do inciso VI do art. 22 do Regimento Interno, resolve:

Art. 1º. – Fica substituída a servidora Roseli de Oliveira Cândido por Marcelo Luciano Braga, na qualidade

de membro da Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações desta Câmara Municipal,

designada pela Portaria nº 1, de 16 de março de 2011.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 20 de maio de 2011.

Prof. WILSON JOSÉ DIÓRIO

Presidente

Publicada no Plenário “V ereador Irio Alves”, em 20 de maio de 2011.
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Lei Complementar nº 170, de 30 de maio de 2011Lei Complementar nº 170, de 30 de maio de 2011Lei Complementar nº 170, de 30 de maio de 2011Lei Complementar nº 170, de 30 de maio de 2011Lei Complementar nº 170, de 30 de maio de 2011
(Projeto de Lei Complementar nº 12/2011, da Mesa Diretora)

Dispõe sobre a estrutura administrativa da Câmara Municipal de Cordeirópolis e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA  MUNICIP AL:

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou, e ele promulga, nos termos da alínea “b” do art. 54 da
Lei Orgânica do Município, a seguinte Lei Complementar:

CAPÍTULO I
Das Disposições Gerais

Ar t. 1º - A estrutura administrativa e a classificação dos empregos relativos aos servidores da Câmara
Municipal de Cordeirópolis passa a ser estabelecida pela presente Lei Complementar.

Art. 2º  - O Regime Jurídico Único adotado pela Câmara Municipal de Cordeirópolis, é o regido pela
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).

Art. 3º - Para os efeitos desta Lei, considera-se:

I – Servidor Público – pessoa investida em cargo ou emprego público;
II – Emprego Público – é o conjunto de deveres, atribuições e responsabilidades cometidas ao

Empregado Público;
V – Empregado Público – pessoa admitida em emprego público e regido pela Consolidação das

Leis do Trabalho;
VI - Vencimento – retribuição pecuniária mensal paga ao servidor, pelo exercício do cargo ou

emprego público;
VII – Remuneração – valor do vencimento, acrescido das vantagens pecuniárias e demais ganhos,

incorporados ou não, recebidas pelo servidor público.

CAPÍTULO II
Do Quadro de Pessoal

Art. 4º - Os empregos públicos da Câmara Municipal de Cordeirópolis, quanto a sua forma de provimento,
classificam-se em: Emprego Público de Provimento Efetivo e Emprego Público de Provimento em
Comissão.

Art. 5º - Os empregos de provimento efetivo e os de provimento em comissão, passam a ser instituídos
e criados de conformidade com esta Lei, determinando-se desta forma o Quadro de Pessoal da Câmara
Municipal de Cordeirópolis.

Ar t. 6º - O Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Cordeirópolis, é o constante do Anexo I, que passa
a fazer parte integrante desta Lei.

Art. 7º - Os empregos constantes do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal, serão providos de acordo
com a forma prevista nos incisos I e II, do art. 37 da Constituição Federal.

CAPÍTULO III
Da Jornada de Trabalho

Ar t. 8º - A jornada de trabalho dos empregados da Câmara Municipal ocupantes de cargos de provimento
efetivo, será de 40 (quarenta) horas semanais e 8 (oito) horas diárias, respeitados os preceitos constantes
da CLT sobre o assunto, salvo para os ocupantes dos cargos existentes, que terão jornada de 30 (trinta)
horas e 6 (horas) diárias.

§ 1º. Para os empregados ocupantes de cargos de provimento em comissão, serão respeitados os
preceitos constantes da CLT sobre o assunto.

§ 2º. O cargo de Assessor Jurídico, de provimento em comissão, terá carga horária “SJD – Sem
Jornada Definida”, devendo, no entanto, ser respeitados os limites constitucionais ao labor específico.

CAPÍTULO IV
Da Contraprestação Pecuniária

Ar t. 9º - Aos empregos públicos que integram o Quadro de Pessoal da Câmara Municipal, serão atribuídos
vencimentos individualizados, respeitados os princípios constitucionais da isonomia, paridade e
irredutibilidade.

Art. 10 – Os acréscimos pecuniários recebidos por servidor, serão sempre calculados na forma da lei,
tomando-se por base o valor correspondente ao vencimento do respectivo emprego.

Ar t. 11 – Os empregados cuja categoria tiver salário mínimo nominativo, fixado em lei, ou em decorrência
de dissídio coletivo de trabalho, terão sua remuneração complementada até o valor deste vencimento.

Ar t. 12 – A remuneração dos empregados da Câmara Municipal de Cordeirópolis é limitada nos termos do
contido na Constituição Federal.

Ar t. 13 – A escala de vencimento do pessoal da Câmara Municipal de Cordeirópolis, é a constante do
Anexo II, que passa a fazer parte integrante desta Lei.

Ar t. 14 – Para cada referência do Anexo II (Empregos Públicos Permanentes), haverá 6 (seis) graus

distintos, com seus respectivos valores, especificando da seguinte forma:
I – Grau I – é a referência inicial para os servidores com até 3 (três) anos completos de efetivo

exercício no serviço público;
II – Grau II – consiste em referência com valor 5% (cinco por cento) superior ao grau I, para

servidores a partir do terceiro até o sétimo ano completo de efetivo exercício no serviço público;
III – Grau III - consiste em referência com valor 10% (dez por cento) superior ao grau I, para

servidores a partir do sétimo até o décimo segundo ano completo de efetivo exercício no serviço público;
IV – Grau IV - consiste em referência com valor 15% (quinze por cento) superior ao grau I, para

servidores a partir do décimo segundo até o vigésimo ano completo de efetivo exercício no serviço
público;

V – Grau V - consiste em referência com valor 20% (vinte por cento) superior ao grau I, para
servidores a partir do vigésimo ano até o vigésimo quarto ano completo de efetivo exercício no serviço
público;

VI – Grau VI - consiste em referência com valor 25% (vinte e cinco por cento) superior ao grau
I, para servidores a partir do vigésimo quinto ano de efetivo exercício no serviço público.

§ 1º - A ascensão de um grau para outro se dará automaticamente, no mês subseqüente ao que o
servidor completar o tempo exigido, mediante portaria.

§ 2º - O disposto neste artigo não se aplica aos ocupantes de empregos de provimento em
comissão.

Ar t. 15 – Aos empregados públicos ativos da Câmara Municipal, detentores de diploma de curso superior,
será concedida gratificação mensal de 15% (quinze por cento), calculada sobre os seus vencimentos.

Ar t. 16 – Aos empregados públicos ativos da Câmara Municipal será concedido o adicional por tempo de
serviço, de 1% (um por cento) por ano de efetivo exercício, a ser calculado sobre sua remuneração.

Parágrafo Único – O adicional a que se refere este artigo será concedido automaticamente, sempre que
o servidor completar o respectivo período aquisitivo.

Ar t. 17 – Ao funcionário da Câmara Municipal de Cordeirópolis ficam asseguradas todas as vantagens
pecuniárias concedidas ou que vierem a ser concedidas aos servidores da Prefeitura Municipal de
Cordeirópolis.

Art. 18 – Esta lei não extingue, nem restringe direitos adquiridos e concedidos aos servidores, por leis
ulteriores.

CAPÍTULO V
Das Disposições Finais

Art. 19 – Fica proibida a designação para qualquer emprego de provimento em comissão, de parentes em
linha reta e em linha colateral ou afim, até segundo grau, inclusive cônjuge, de qualquer vereador em
exercício.

Art. 20 – Somente haverá substituição, a critério da Mesa Diretora, aos empregos de provimento efetivo,
nos impedimentos de seus titulares, por período superior à cinco dias.

§ 1º - O substituto indicado pela Mesa Diretora, perceberá a diferença da remuneração entre as
duas situações.

§ 2º - Qualquer que seja o período de substituição, o substituto retornará, após, ao seu emprego de
origem, sem incorporação de diferença, a qualquer título.

Art. 21 – Poderá o servidor público ocupante de emprego de provimento efetivo, afastar-se pelo período
máximo de dois anos de seu trabalho, sem remuneração, para tratar de assunto de interesse particular,
sendo que seu vínculo laboral ficará suspenso para todos os efeitos legais.

Parágrafo Único – A licença de que trata este artigo, será concedida a critério da Mesa Diretora da
Câmara Municipal, por prazo nunca inferior a seis meses, e, poderá ser suspensa a qualquer tempo, por
interesse da qualquer das partes.

Ar t. 22 – As atribuições básicas de cada emprego são as constantes do Anexo III.

Ar t. 23 – O Anexo IV define o organograma da nova estrutura da Câmara Municipal de Cordeirópolis.

Art. 24 – Para efeito de enquadramento dos atuais servidores nos graus a que se fazem jus, levar-se-á em
conta seu efetivo tempo de exercício no serviço público municipal, computados até a data de entrada em
vigor desta Lei Complementar.

Ar t. 25 – As despesas decorrentes para a aplicação da presente lei correrão à conta de dotações próprias
constantes do orçamento da Câmara Municipal.

Art. 26 – Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 27 – Ficam revogadas:

I - as Leis Complementares nº 133, de 26 de janeiro, 144, de 21 de maio de 2009 e 153, de 19 de
maio de 2010;

II - a Lei nº 2444, de 1º de novembro de 2007;

III – as Resoluções nº 1, de 22 de maio e nº 4, de 19 de junho de 1996, nº 4, de 28 de setembro de
2006, nº 6, de 24 de outubro de 2007, nº 1, de 22 de janeiro de 2009, nº 1, de 5 de maio de 2010.
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Anexo I - Quadro de Pessoal
Empregos Públicos de Provimento Permanente

Empregos Públicos de Provimento em Comissão

Anexo II - Escala de Vencimentos

Emprego Público de Provimento em Comissão

Anexo III

Assistente Legislativo:

a) executar serviços de digitação de documentos como autógrafos, decretos legislativos, resoluções, atos
da mesa e presidência, para atender ao processo legislativo da Câmara Municipal, registrando em sistemas
informatizados para preservação da informação.
b) redigir documentos como ofícios, relatórios, atas das sessões, pareceres de comissões, registrando em
sistemas informatizados para preservação da informação.
c) auxiliar no controle dos projetos pautados, acompanhando prazos de tramitação, apreciação, adiamento,
aprovação ou rejeição e outros motivos de encerramento, para tramitação da matéria.
d) manter o arquivo de leis, decretos legislativos, resoluções, atas e atos da presidência e da Câmara, além
de sistema de referenciamento e registro em sistemas informatizados, em meio magnético.
e) preparar e controlar os atos de concessão de direitos e vantagens aos funcionários, previstos na
legislação vigente;
f) auxiliar nos trabalhos legislativos, anotando deliberações e fornecendo material de apoio (leis, doutrina,
jurisprudência e outros necessários) para atendimento das solicitações dos vereadores ou da Mesa Diretora.
g) proceder à leitura de jornais e revistas para selecionar assuntos de interesse do Legislativo e do
Município, arquivando para fornecer subsídios na elaboração de pareceres ou consultas.
h) consultar bancos de dados e a internet para obter informações e legislações para subsidiar a atuação dos
parlamentares, membros das comissões, a Mesa e a Presidência.
i) executar tarefas correlatas que forem determinadas pelo superior imediato.

Escolaridade: ensino médio.

Contador:

Com relação aos serviços contábeis;

a) escriturar de forma sintética e analítica a contabilidade orçamentária , financeira, patrimonial e as
variações patrimoniais da Câmara, de acordo com a legislação vigente;
b) elaborar, mensalmente balancetes e demais documentos contábeis necessários ao encerramento do
mês;
c) assinar junto com o Presidente todos documentos pertinentes ao seu departamento;
d) encaminhar os balancetes e balanços para apreciação do Plenário da Câmara nos prazos respectivos;
e) controlar a execução do orçamento em todas as suas fases, provendo o empenho prévio das despesas
e, quando necessário, promover a anulação de empenhos, comunicando os órgãos interessados;
f) promover a liquidação de despesas, bem como a referência de todos os documentos nos processos
respectivos;
g) realizar o controle dos créditos adicionais, mediante o acontecimento das Leis e Decreto;
h) enviar mensalmente ao Tribunal de Contas do Estado os documentos e relatórios exigidos por aquele
órgão;
i) atender a todas as solicitações formuladas por outros Entes de Federação, Presidente e Vereadores nos
assuntos que diz respeito a seu departamento.
j) exercer outras atividades correlatas determinadas pelo seu superior imediato.

Com relação aos serviços financeiros:

a) elaborar as conciliações bancárias fazendo regularizar as pendências apontadas;
b) elaborar boletins financeiros e manter arquivo dos mesmos sempre que houver qualquer movimentação
financeira;
c) elaborar fluxo de caixa mensal com referência as receitas e despesas;
d) responder pelo expediente financeiro da Câmara e deliberar com o Presidente a efetivação dos
pagamentos;
e) providenciar a requisição de talões de cheques necessária á movimentação das contas em estabelecimentos
de crédito;
f) manter rigorosamente em dia o controle dos saldos das contas bancárias da Câmara;
g) assinar, junto com o Presidente, os cheques emitidos pela Câmara Municipal;
h) exercer outras atividades correlatas determinadas pelo seu superior imediato.

Com relação aos serviços de Recursos Humanos:

a) preparar processos de admissão e demissão de pessoal, mantendo controles que se fizerem  necessários;
b) enviar, no mês de dezembro de cada exercício, o cronograma anual de férias para o exercício seguinte;
c) preparar e assinar a folha de pagamento;
d) efetuar, mensalmente, os apontamentos dos registros de ponto, descontando atrasos e faltas;
e) organizar e manter registros e assentamentos funcionais e financeiros do pessoal;
f) elaborar escala de férias do pessoal;
g) elaborar, anualmente, RAIS, DIRF e demais documentos e relatórios legais determinados por normas
dos órgãos competentes;
h) registrar e controlar a freqüência do pessoal, preparando os dados necessários à elaboração da folha de
pagamento;
i) manter atualizados os arquivos de seu departamento;
j) exercer atividades correlatas determinadas pelo superior imediato.

Escolaridade: curso superior em Contabilidade

Coordenador de Secretaria:

a) executar atividades de pesquisa de legislação, elaborar relatórios e outros documentos pertinentes.
b) supervisionar serviços de digitação de autógrafos, decretos legislativos, resoluções, leis e leis
complementares, atos da mesa e presidência, para atender ao processo legislativo da Câmara Municipal,
registrando em sistemas informatizados para preservação da informação;
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c) supervisionar e revisar minutas de documentos redigidos como ofícios, relatórios, atas das sessões,
pareceres de comissões, registrando em sistemas informatizados para preservação da informação;
d) supervisionar o acompanhamento de proposituras, em seus prazos de tramitação, apreciação, adiamento,
aprovação ou rejeição e outros motivos, para tramitação da matéria;
e) gerenciar o arquivo de leis, decretos legislativos, resoluções, atas e atos da presidência e da Câmara,
além de sistema de referenciamento e registro em sistemas informatizados, em meio magnético;
f) pesquisar, anotar informações e fornecer material de apoio (leis, doutrina, jurisprudência e outros
necessários) para atendimento das solicitações dos Vereadores, Mesa Diretora, Diretor Geral e Assessoria
Jurídica;
g) colaborar na organização e conservação do arquivo do Poder Legislativo, fazendo cumprir a legislação
federal, estadual e municipal.
h) realizar pesquisas, selecionando assuntos de interesse do Legislativo e do Município, arquivando para
fornecer subsídios na elaboração de pareceres ou consultas.
i) consultar bancos de dados e a internet para obter informações e legislação para subsidiar a atuação dos
parlamentares, membros das comissões, a Mesa e a Presidência.

Escolaridade: nível superior

Zelador:

a) executar e supervisionar trabalhos rotineiros de eletricista, promovendo a instalação, reparo ou
substituição de tomadas, fios, lâmpadas, painéis, interruptores, disjuntores, campainhas, chuveiros,  utilizando
chaves, alicates e outras ferramentas.
b) executar e supervisionar manutenção preventiva e corretiva de máquinas e equipamentos, reparando
peças e partes danificadas.
c) executar e supervisionar serviços de confecção ou reparação de peças ou artefatos de madeira e
assentamentos de portas, consertos em geral e adaptação de acessórios.
d) executar e supervisionar serviços de acabamento em geral, verificando material e ferramentas necessárias,
além de trabalhos de manutenção corretiva de paredes, pavimentos e calçadas.
e) verificar regularmente a situação de portas, janelas e iluminação, contribuindo para a segurança do
ambiente e economia no consumo energia elétrica, além de acompanhar o monitoramento de alarmes,
câmeras e outros equipamentos de segurança do prédio.
f) executar tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.

Escolaridade: ensino médio

Motorista:

a) inspecionar o veículo antes da saída, para certificar-se das condições de funcionamento e segurança.
b) dirigir o veículo oficial, somente a serviço do Legislativo, por solicitação de vereadores e funcionários,
autorizados pelo Presidente, obedecendo ao Código de Trânsito Brasileiro, seguindo mapas, itinerários ou
programas estabelecidos, além de equipamentos de GPS (Global Positioning System), para conduzir
usuários e materiais aos locais solicitados.
c) agir com polidez, dentro dos padrões de urbanidade recomendáveis.
d) providenciar, quando necessário, abastecimento de combustível, água e lubrificantes.
e) efetuar reparos de emergência e troca de pneus, garantindo sua utilização em perfeitas condições.
f) recolher o veículo após liberação, deixando-o estacionado e fechado corretamente, para possibilitar
manutenção e abastecimento.
g) efetuar pequenas compras, bem como a entrega e recebimento de documentos e pequenos volumes.
h) executar tarefas correlatas determinadas pelo presidente, vereadores e outros funcionários.

Escolaridade: ensino fundamental.

Recepcionista:

a) atender o público em geral, identificando e averiguando suas pretensões para prestar-lhe informações
e/ou encaminhá-lo às pessoas ou unidades administrativas solicitadas.
b) atender o cidadão ou visitante, registrando as visitas e telefonemas atendidos, anotando dados pessoais
e comerciais, para possibilitar o acompanhamento dos atendimentos diários;
c) receber a correspondência endereçada ao Legislativo, bem como aos servidores e vereadores, registrando
em livro próprio para correta distribuição;
d) atender e efetuar ligações, operando equipamentos telefônicos, consultando listas, agendas e a internet,
visando à comunicação entre usuário e destinatário;
e) registrar ligações efetuadas, anotando em formulários apropriados, para possibilitar o controle dos
custos;
f) manter atualizados dados relacionados a listas telefônicas, para facilitar consultas.
g) executar outras tarefas correlatas, determinadas pelo superior imediato.

Escolaridade: ensino médio.

Técnico em Contabilidade:

a) executar escrituração de livros contábeis, atentando para a transcrição correta de dados contidos nos
documentos originais, para fazer cumprir as exigências legais e administrativas.
b) examinar empenhos de despesas, verificando classificação e existência de recursos nas dotações
orçamentárias, para apropriar custos de bens e de serviços.
c) elaborar balancetes e outros demonstrativos contábeis, aplicando as técnicas apropriadas para apresentar
resultados parciais e totais da situação patrimonial, econômica e financeira da organização.
d) controlar trabalhos de análise e conciliação de contas, conferindo os saldos, localizando e retificando
possíveis erros, para assegurar a correção das operações contábeis.
e) manter sob sua responsabilidade talões de cheques e outros valores, supervisionando os serviços de

conciliação bancária, depósitos, cheques e outros lançamentos.
f) executar cálculos de transações efetuadas para conferir o saldo, preparando movimento diário de
tesouraria, relacionando pagamentos e recebimentos, para apresentação da posição financeira existente.
g) preparar os atos necessários à nomeação, manutenção e exoneração de servidores, organizando e
mantendo atualizados os prontuários e assentamentos dos servidores e vereadores;
h) elaborar as folhas e guias de recolhimentos referentes às contribuições sociais da Câmara, incluindo
vereadores e funcionários;
i) executar tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.

Escolaridade: ensino médio específico – Técnico em Contabilidade.

Assessor de Imprensa:

a) coordenar, planejar, redigir, interpretar e divulgar os resultados dos trabalhos e atos administrativos da
Câmara Municipal.
b) redigir, interpretar e organizar notícias a serem divulgadas, coletando dados, entrevistando, participando
de reuniões, conferências, congressos, inaugurações e outros eventos, para promover, através dos meios
de comunicação, a divulgação referente àquela programação.
c) promover, coordenar e controlar trabalhos de cobertura jornalística das atividades do Legislativo,
consultando fontes de interesse, para transmitir informações dos acontecimentos e realizações da Câmara
Municipal.
d) auxiliar, quando necessário, na redação de discursos e pronunciamentos do Presidente e demais membros
do Legislativo, redigindo as minutas necessárias.
e) executar tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.

Escolaridade: Ensino Superior - Comunicação Social (Jornalismo)

Assessor Jurídico Consultor:

a) assessorar a Câmara municipal em assuntos de natureza jurídica, atendendo as consultas elaboradas pela
Presidência, Mesa, Comissões, Vereadores e outras unidades, emitindo pareceres para assegurar o
cumprimento das legislações vigentes;
b) representar juridicamente a Câmara Municipal em juízo ou fora dele, nas ações em que esta for autora
ou ré, acompanhando os processos em todas as fases, para assegurar os direitos pertinentes ao legislativo;
c) estudar a matéria jurídica e de outra natureza, analisando seu conteúdo, com base nos códigos, leis,
jurisprudências e outros documentos, para emitir pareceres fundamentados na legislação vigente;
d) apurar ou complementar informações levantadas, acompanhando o processo em todas as suas fases e
representando a parte que é mandatária em juízo, para obter os elementos necessários a defesa ou
acusação.
e) prestar assistência às unidades administrativas em assuntos de natureza jurídica, elaborando e/ou emitindo
pareceres sobre questões de natureza administrativa, trabalhista, fiscal, civil e outras, aplicando a legislação,
forma e terminologia adequada ao assunto em questão, para utilizá-la na defesa da organização;
f) examinar textos dos projetos encaminhados pela Prefeitura e propostas do Poder Legislativo, e elabora
pareceres, quando for o caso, para garantir o cumprimento dos preceitos legais vigentes.
g) manter contatos com consultoria técnica especializada e participar de eventos específicos da área, para
se atualizar nas questões jurídicas pertinentes à Administração da Câmara;
h) prestar assistência à Câmara em assuntos de natureza jurídica, elaborando e/ou emitindo pareceres nos
processos administrativos, como licitação, contratos, convênios, questões trabalhistas ligadas à
administração de recursos humanos, visando assegurar o cumprimento legal;
i) redigir documentos jurídicos, minutas e informações sobre questões de natureza administrativa, fiscal,
civil, trabalhista e outras, aplicando a legislação em questão, para utilizá-los na defesa da Câmara Municipal;
j) analisar documentos a serem apreciados nas sessões legislativas, emitindo pareceres sobre a matéria,
para assegurar a legalidade das decisões plenárias;
l) executar a direção de todos os assuntos relacionados à área jurídica.

Escolaridade: Ensino Superior  - Direito

Assessor Legislativo

a) auxiliar o Presidente e a Mesa Diretora no exercício das suas competências;
b) entregar convocações para sessões extraordinárias;
c) comunicar os vereadores da realização de sessões solenes;
d) encaminhar convites das sessões solenes a todas as autoridades do município e de fora dele, quando
solicitado;
e) preparar e organizar as sessões solenes; conjuntamente com o Chefe de Gabinete;
f) comunicar e informar aos vereadores sobre atividades do Município, como inaugurações, festividades,
palestras, formaturas, etc.;
g) auxiliar os trabalhos dos responsáveis pela Contabilidade e Secretaria, conforme solicitação.
h) preparar, quando solicitado, processos de licitação, encaminhando-os à Comissão de Licitação e ao
pregoeiro e equipe de apoio, além de providenciar as medidas a serem adotadas até o seu encerramento.

      Escolaridade: nível superior

Assessor Parlamentar:

a) leitura de jornais, revistas e outros, selecionando os assuntos de interesse do vereador, para fornecer
subsídio na elaboração de pareceres ou proposituras;
b) redigir ofícios, relatórios, indicações, requerimentos, projetos de lei, de lei complementar, de decreto
legislativo e resolução, conforme solicitação do vereador;
c) atender aos munícipes, anotando as reivindicações populares;
d) executar outras tarefas correlatas determinadas pelo vereador.
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 Escolaridade: nível médio

Chefe de Gabinete:

a) assessorar o Presidente no planejamento, organização, supervisão e coordenação das atividades
legislativas, informando sobre controle de prazo de processos, requerimentos, indicações, respostas e
informações, para tomada de decisões.
b) receber, estudar e propor soluções em expedientes e processos, discutindo o andamento das providências
e decisões tomadas pelo Presidente da Câmara.
c) recepcionar e atender munícipes, entidades, associações e demais visitantes, prestando esclarecimentos
e encaminhando-os às unidades competentes, para atender e solucionar problemas.
d) controlar a agenda do Presidente da Câmara, dispondo horário de reuniões, visitas, entrevistas e
solenidades, especificando os dados pertinentes e fazendo as anotações necessárias, para permitir o
cumprimento dos compromissos assumidos.
e) organizar ou auxiliar nas atividades de protocolo nas solenidades oficiais, recepcionando autoridades e
visitantes, para cumprir a programação estabelecida.
f) colaborar com outros setores da Câmara Municipal, quando solicitado.

Escolaridade: nível superior

Diretor Geral:

a) zelar pela implantação e pela legalidade das decisões da Presidência e da Mesa Diretora, coordenando
todos os serviços administrativos (secretaria, contabilidade e correlatos);
b) garantir ao Presidente e aos demais membros da Mesa, o apoio necessário ao desempenho de suas
funções, alertando-os com relação à legalidade das deliberações;
c) coordenar os recursos humanos, materiais e financeiros existentes, para pleno desempenho das funções
da Câmara;
d) providenciar esclarecimentos, certidões e orientações sobre o mandato legislativo de vereadores e
sobre a vida funcional dos funcionários;
e) elaborar, juntamente com o Contador, a proposta da Câmara para a Lei do Plano Plurianual de
Investimentos, de Diretrizes Orçamentárias e do Orçamento, contemplando as prioridades estabelecidas,
controlando suas execuções e informando sobre as providências a serem adotadas pela Mesa Diretora e
pela Presidência;
f) organizar a sede da Câmara, zelando por todo o patrimônio do Legislativo;
g) controlar, conforme Resolução, solicitações de uso do carro oficial, requisições de combustível, pedágio
e diária do motorista;
h) assessorar o Presidente e a Mesa em assuntos de administração interna, zelando pelo perfeito andamento
dos serviços do Legislativo;
i) elaborar minutas de atos oficiais e demais textos legais, iniciar processos administrativos, encaminhando-
os à Presidência, à Mesa, às Comissões ou a quem de direito, providenciando o registro dos atos
administrativos e legais e sua adequada publicação;
j) assinar, conjuntamente com o Contador, os balancetes mensais, as prestações de contas anuais e os
empenhos, após verificada a legalidade e a ordem dos documentos;
l) promover, conjuntamente com o Contador, contatos com o Tribunal de Contas do Estado e com outros
órgãos fiscalizadores, ou de relacionamento com a Câmara e ainda, com o Executivo, providenciando
toda a documentação exigida e necessária;
m) organizar processos de prestação de contas junto ao Tribunal de Contas do Estado de S. Paulo,
providenciando toda a documentação  necessária;
n) supervisionar pagamentos de fornecedores e prestadores de serviços e o recebimento da verba
orçamentária, analisando a situação financeira/contábil, visando inclusive a suplementação de verbas e a
abertura de crédito especial, se preciso;
o) organizar, em colaboração com o Chefe de Gabinete e o Assessor Legislativo, sessões solenes e
especiais, por determinação da Presidência, dentro das normas regimentais;
p) encaminhar os processos às Comissões Permanentes, zelando pelo correto desenvolvimento das
atividades do Legislativo, nas sessões, nas reuniões das Comissões e demais esferas de trabalho;
q) supervisionar e executar o protocolo de todos os documentos encaminhados ao Legislativo, dando o
devido encaminhamento aos mesmos;
r) orientar a Presidência, a Mesa e os demais Vereadores com relação ao cumprimento do Regimento
Interno e Resoluções no desenvolvimento das sessões, das audiências públicas e da Tribuna Livre;
s) zelar pelo fiel cumprimento dos prazos regimentais e da legislação vigente;
t) promover a fiscalização das atividades do Legislativo, para obediência às regras da legalidade e da
moralidade, encaminhando à Mesa, as necessárias medidas;
u) acompanhar as alterações das leis municipais, estaduais e federais, deliberações do Tribunal de Contas
do Estado e outras normas de interesse do Legislativo;
v) zelar pela guarda dos documentos da Câmara, com atenção especial aos históricos;
x) opinar sobre requerimentos dos funcionários relativos à férias, solicitações diversas e atestados médicos;
y) coordenar o quadro de afixação de Atos e Documentos da Câmara, zelando pela sua adequada colocação
e conservação, bem como pelos prazos e demais exigências legais;
z) zelar e manter catalogados todos os documentos e demais itens do arquivo da Câmara;
aa) zelar pela elaboração dos documentos da Mesa e da Presidência, dentro dos prazos e das exigências
legais,
ab) realizar compra de material, após aprovação da requisição e cotação de preços feita pelo Contador;
ac) orientar e prestar informações e esclarecimentos aos Vereadores, quando por eles solicitadas;
ad) colaborar com os demais servidores;
ae) realizar outras atividades correlatas e pertinentes ao cargo.

Escolaridade: Ensino Superior
Bibliotecário:

a) atender e orientar o usuário na localização do material que necessita, na utilização dos recursos

informacionais, impressos e eletrônicos, bem como no uso geral da biblioteca;
b) executar atividades referentes aos empréstimos, informando ao usuário sobre o regulamento da biblioteca,
efetuando a inscrição, organização e mantendo o cadastro de usuários e o controle do empréstimo,
tomando as providências necessárias em caso de atraso na devolução, para permitir o controle do acervo
bibliográfico;
c) auxiliar na formação e atualização das bases de dados locais, para assegurar a pronta localização dos
materiais informacionais;
d) realizar atividades técnicas de seleção e aquisição por compra, doação ou permuta de material
informacional;
e) realizar atividades de tombamento e de incorporação patrimonial dos bens bibliográficos, para fins de
registro, controle patrimonial e contábil;
f) realizar preparo e distribuição das publicações de divulgações, tais como: levantamentos bibliográficos,
bibliografias, boletins, publicações especializadas, etc.;
g) preparar e controlar materiais para encadernação assegurando a conservação do material informacional;
h) manter contatos com outros órgãos, visando obter subsídios para o desenvolvimento da área de
atuação.
i) desempenhar outras atividades correlatas e afins, determinadas pelos superiores.

Escolaridade: nível superior específico – Biblioteconomia

Auxiliar de Serviços Gerais

a) serviços gerais de limpeza de maior monta tais como: teto, móveis pesados, Plenário dentre outros,
mantendo sempre a higiene do prédio;
b) serviços Gerais de Copa, tais como: fazer café, suco, chá, e outros similares;
c) efetuar a estocagem e guarda dos materiais de limpeza e de copa-cozinha;
d) atender as solicitações dos departamentos sempre que solicitado para execução de serviços que não
tenham exigência técnica ou intelectual;
e) exercer outras atividades correlatas determinadas pelo seu superior imediato.

Escolaridade – ensino fundamental

Anexo IV

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 30 de maio de 2011.

Prof. Wilson José Diório
Presidente

Publicado na Câmara Municipal de Cordeirópolis, em 30 de maio de 2011.
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CONSELHO MUNICIPCONSELHO MUNICIPCONSELHO MUNICIPCONSELHO MUNICIPCONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITAL DOS DIREITAL DOS DIREITAL DOS DIREITAL DOS DIREITOS DOS DOS DOS DOS DA CRIANÇA E DOA CRIANÇA E DOA CRIANÇA E DOA CRIANÇA E DOA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE DE CORDEIRÓPILSADOLESCENTE DE CORDEIRÓPILSADOLESCENTE DE CORDEIRÓPILSADOLESCENTE DE CORDEIRÓPILSADOLESCENTE DE CORDEIRÓPILS

Instituído em 08 de Maio de 1996 sob Lei nº 1856

RESOLUÇÃO CMDCA Nº. 01/2011RESOLUÇÃO CMDCA Nº. 01/2011RESOLUÇÃO CMDCA Nº. 01/2011RESOLUÇÃO CMDCA Nº. 01/2011RESOLUÇÃO CMDCA Nº. 01/2011
 
Dispõe sobre o processo de Inscrição de Entidades e Programas/Projetos, Governamentais ou
Não–Governamentais.
 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, no uso de suas
atribuições legais e considerando o disposto nos artigos 6º e 7º, da Lei Municipal nº. 583 de 27
de Outubro de 2010 e ainda as disposições dos artigos 3º, parágrafo segundo, e 4º, incisos I, IX
e XIII, do seu Regimento Interno (Decreto nº. 5383, de 28 de Dezembro de 2006), RESOLVE:
 
Art. 1º . Na forma do disposto nos artigos 90 e 91 da Lei Federal nº. 8.069/90, as entidades
governamentais e não governamentais deverão proceder à inscrição junto ao CMDCA de seus
programas, especificando os regimes de atendimento.
 
Ar t. 2º. As Entidades Governamentais e Não Governamentais deverão providenciar sua inscrição neste
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
 
Art. 3º. São necessários para análise de  Inscrição no CMDCA para as entidades Governamentais, Não-
Governamentais, que atendam a crianças e adolescentes, conforme os itens abaixo:
            § 1º - As Entidades Governamentais deverão apresentar os seguintes documentos:
I – Ofício solicitando a Inscrição, assinado pelo representante legal;
II – Cópia do Estatuto e/ou Regimento Interno, e possíveis alterações, se existentes;
III – Cópia da Lei da criação – se existir;
IV – Relação de Funcionários, com especificação de cargos e função;
V – Dotação Orçamentária;
VI – Apresentação de Convênios, Subvenções e verbas recebidas, se houver;
VII – Programa / Plano de Trabalho para o exercício em curso, considerando em seu conteúdo:

a) A identificação completa da Entidade;
b) A justificativa para a constituição da Entidade;
c) A caracterização completa da Entidade, incluindo a sua linha de ação na política de

atendimento, conforme Lei 8.069/90, art. 87 e seu regime de atendimento, conforme o art. 90, da
mesma lei;

d) A Missão, os Valores e Princípios da Entidade;
e) O público referendado (alvo);
f) Os objetivos gerais e específicos da Entidade;
g) Os serviços oferecidos e a competência esperada;
h) Os recursos: materiais, físicos e humanos, (incluindo lista descritiva);
i) A Metodologia de trabalho;
j) Os indicadores de monitoramento e avaliação para os processos de trabalho;
k) As ações, as metas e prazos e os indicadores que a Entidade tem como alvo;
l) O cronograma orçamentário anual da Entidade;

VIII – Relatório de atividades do ano anterior.
            § 2º - As Entidades Não Governamentais deverão apresentar os seguintes documentos:
I – Ofício solicitando a Inscrição, assinado pelo representante legal da Entidade ou Organização;
II – Cópia do CNPJ ativo e atualizado;
III – Cópia do Estatuto e possíveis alterações, registradas em Cartório;

IV – Cópia da Ata de Eleição dos Membros da Diretoria e Posse, devidamente registrada em Cartório;
V – Balanço Patrimonial e Financeiro do ano anterior;
VI – Demonstração das Origens e Aplicações de Recursos;
VII – Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica;
VIII – Relatório das atividades desenvolvidas no ano anterior;
IX – Ter sede própria no município;
X – Documento comprobatório de que a Entidade ou Organização é considerada de Utilidade Pública
Municipal;
XI – Programa / Plano de Trabalho para o exercício em curso, considerando em seu conteúdo:

a) A identificação completa da Entidade;
b) A justificativa para a constituição da Entidade;
c) A caracterização completa da Entidade, incluindo a sua linha de ação na política de

atendimento, conforme Lei 8.069/90, art. 87 e seu regime de atendimento, conforme o art. 90, da
mesma lei;

d) A Missão, os Valores e Princípios da Entidade;
e) O público referendado (alvo);
f) Os objetivos gerais e específicos da Entidade;
g) Os serviços oferecidos e a competência esperada;
h) Os recursos: materiais, físicos e humanos, (incluindo lista descritiva);
i) A Metodologia de trabalho;
j) Os indicadores de monitoramento e avaliação para os processos de trabalho;
k) As ações, as metas e prazos e os indicadores que a Entidade tem como alvo;
l) O cronograma orçamentário anual da Entidade;

XII – Alvará de Funcionamento (vigente);
XIII – Cópia  de Inscrição no CMAS.
 
Ar t. 4º. A não apresentação dos documentos constantes nos artigos acima implicará no não fornecimento
da Inscrição no CMDCA.
 
Art. 5º. Quanto a Inscrição, o CMDCA, com o auxílio de outros órgãos e serviços públicos, certificar-
se-á de que a Entidade (Governamental ou Não Governamental) está adequada ás normas e princípios
estatutários pertinentes, bem como aos requisitos estabelecidos pelo Estatuto da Criança e do Adolescente,
pela Lei Orgânica de Assistência Social e demais normas de funcionamento existentes.
 
Parágrafo Único: A Comissão de Normas e Registros do CMDCA, em conjunto com um Técnico-
Profissional, indicado pela plenária do CMDCA, com formação específica em Serviço Social, deverá
realizar visita na Entidade (Governamental ou Não Governamental), para a certificação de adequação
às normas existentes, afim de elaboração de parecer técnico, conforme ANEXO IV – Visita de
Fiscalização.
 
Art. 6º. Independentemente do disposto nesta Resolução, o CMDCA promoverá a qualquer tempo, nos
termos da Lei, a verificação da Entidade, com referência ao seu funcionamento e adequação ao Plano
de Trabalho apresentado.
 
Art. 7º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 
Cordeirópolis, 27  de maio de 2.011.
 

NADIR DE CASTRO FIGUEIRA
Presidente CMDCA

C O M U N I C A D O
A Junta de Serviço Militar, solicita o comparecimento dos cidadãos abaixo
relacionados, para tratarem de assuntos de seus interesses:

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

Márcia Ap. Fernandes Lucke
Secretária da JSM/045

ANTONIO TELES BARBOSA

DANIEL  SILVA ARAUJO

ELISEU LEAL

FERNANDO CEZARIO SOBRINHO

ISAQUE A. VERISSIMO DA  SILVA

JOILSON JOSÉ NUNES

JOSÉ ANDERSON DOS SANTOS

VVVVVaaaaagggggasasasasas

Prefeitura Municipal de Cordeiropolis
Balcão de EmpregosBalcão de EmpregosBalcão de EmpregosBalcão de EmpregosBalcão de Empregos

O Balcão de Empregos está localizado à Rua Visconde do Rio Branco, 127 – Centro. Currículos podem ser entregue
diretamente no Balcão de Empregos. O Balcão possui um Sistema exclusivo e Informatizado para Cadastro de Currículos
pela Internet sendo este o canal oficial de Cadastro no Sistema e totalmente seguro. Acesse o Site da Prefeitura
(www.cordeiropolis.sp.gov.br), clicando no botão (link) do Sistema do Balcão de Empregos ou digitando este endereço
em seu navegador: www.cordeiropolis.sp.gov.br/bde .

Torneiro mecanico (urgente )
Eletricista de manutenção ( ceramica )
Prensista (ceramica )
Auxiliar de operador de moagem ( ceramica )
Horticultor  ( pode ser aposentado )
Caldeireiro
Soldador
Auxiliar geral ( carga e descarga de caminhão )homens de 18 a 30 anos , primeiro grau completo,
das 6:00 as 14:00 hrs de segunda a sábado , 20 vagas
Mecânico de moagem (ceramica )
Porteiros
Jardineiro
Pedreiro
Lubrificador para caminhão
Motorista  CNH ¨E ¨com MOOP( para combustível )
Motorista  CNH ̈ E ̈ com exp. em carregamento de argila
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O envio de material  para publicação no Jornal Oficial deve ser feito até as quartas-feiras às 17h. Os documentos que chegarem após essa data e horário serão publicados na semana seguinte.


